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PAUTA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024. 

 

PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE – Duração 1 (uma) hora 

Discussão e votação da Ata da 9ª Reunião Ordinária de 2024 

Leitura das Correspondências 

Reapresentação das Proposições:  

 Projeto de Lei Nº 008.2024- Executivo Municipal- “Dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 

2025 e dá outras providências”. 

 

Apresentação das Proposições:  

 Projeto de Lei Nº 013.2024- Executivo Municipal- “Autoriza a ajuda de custo que 

menciona e contém outras providências”. 

 

 Projeto de Lei Nº 014.2024- Executivo Municipal- “Autoriza a concessão de 

contribuição social à entidade que menciona e contém outras providências”. 

 

 Projeto de Lei Nº 015.2024- Executivo Municipal-  “Autoriza a abertura de 

Crédito Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e adota outras 

providências”. 

 

 Projeto de Lei Nº 016.2024- Executivo Municipal-  “Dispõe sobre o Sistema de 

Cultura do Município de Senhora dos Remédios/MG e dá outras providências. ” 

 

 Projeto de Lei Nº 017.2024- Executivo Municipal-  “Institui o Conselho Municipal 

de Política Cultural e dá outras providências”. 

 

 Projeto de Lei Nº 018.2024- Executivo Municipal-  “Dispõe sobre a criação do 

“Fundo Municipal de Cultura-FMC” e dá outras providências”. 
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SEGUNDA PARTE – ORDEM DO DIA – Duração 2h30 (Duas horas 
e trinta minutos) - Discussão e votação dos Projetos e 
proposições. 

 Apresentação sobre a LDO com o Sr. Marcone Lino;  

 

 Projeto de Lei Nº 008.2024- Executivo Municipal- “Dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração e a execução da Lei Orçamentária do exercício financeiro de 

2025 e dá outras providências”. 

 

 

TERCEIRA E ÚLTIMA E PARTE – ENCERRAMENTO 

1) Pelo novo Regimento Interno, foi abolida a Palavra Livre (art. 176, I a 
VI). 

 
 

Sala de Sessões, 14 de junho de 2024. 
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